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D E C R E T O N.° 5.376, D E 26 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Aprova o Regulamento da Caixa Beneficente da Policia Militar do Estado 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
D uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso I V do art igo 15 do D e -
reto-lei Complementar n.° 7. de 6 de novembro de 1969, e do art igo 89, da Le i 
,° 9.7J.7. de 30 de j ane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a aprovado o Regu lamento da C a i x a Benef icente d a 

olícia M i l i t a r do Estado ( C B P M ) , que faz parte integrante deste Decreto . 
Ar t i go 2.° — Este Decreto en t r a em vigor n a da ta de sua publicação, 

stroagindo seus efeitos a 1.° de dezembro de 1974. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

da R e f o r m a Admin i s t r a t i v a 
Antonio E rasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de dezembro de 1974 
Maria Ange l i ca Galiazzi, D i r e to ra de Divisão de Atos do G o 

vernador 

R E G U L A M E N T O DA CAIXA B E N E F I C E N T E DA POLICIA 
MILITAR DO ESTADO 

C A P I T U L O I 

Dos órgãos e suas finalidades 

Ar t i go 1.° — A C a i x a Benef icente da Polícia M i l i t a r do Estado ( C B P M ) , 
s t i tu ida pela L e i n.° 452, de 2 de outubro de 1974, é u m a entidade de natureza 
itárquica, dotada de personalidade jurídica e patrimônio próprio, com sede e 
ro na ciaade de São Paulo , v incu lada à Secretária da Segurança Pública, des-
íada, essencialmente, a conceder pensão e assistência médico-hospitalar e odon-
lógica, aos beneficiários de seus contr ibu intes . 

à 1.° — A C B P M prestará, aos seus contr ibuintes, assistência j u d i -
Ir ia, nos termos da L e i n.° 452-74. 

§ 2.° — A C B P M poderá, também, mante r carte i ra autônoma de 
ipréstimos, para a aquisição de casa própria, observada a legislação pert inente 
í vigor. 

C A P I T U L O II 

Do Património e da Receita 

Ar t i go 2°;— O patrimônio da C B P M é constituído pelos bens de pro-
iedade da C a i x a Benef icente da Força Pública do Estado e da C a i x a Benef icente 

G u a r d a C i v i l de « ã o Pau lo e pelos direitos de que se jam elas t i tulares, bem 
sim por outros bens que vier a adqui r i r , a qualquer título. 

Ar t igo — Const i tuem a recei ta da C B P M : 
I — ás contribuições dos inscri tos nos regimes de pensão mensa l e de 

^assistência médiso-hospitalar e odontológica; 
I I — 'B»«0iitribuições db' Estado, nos termos, do a r t i go 25, da L e i n.° 

452-74; . — 
H l — os auxílios, subvenções, contribuições, f inanc iamentos e doações de 

entidades públicasou pr ivadas; 
IV — o produto de operações de crédito, juros de depósitos, correção m o 

netária e rendimentos resultantes de invest imentos; 
V — a r enda de seus bens pat r i rmiu l i vs ; ' -

VI — as taxas de serviços prestados; " * ^ * - ' ~ " * " " 
'LI — as rendas eventuais, de qualquer na ture za . 

C A P I T U L O I I I 
Da Organização 

SEÇÃO I 

Da Estrutura 
Ar t i go 4.° — A C B P M terá a seguinte e s t ru tu ra : 

1 — Superintendência, c om Gabinete do Super intendente , composto de 

Assessoria Técnica e Seção de Expediente ; 
I I — Conselho Consu l t i vo : 

I I I — Procurador ia Jurídica; 
IV — Divisão de Contr ibu intes e Benefícios, c o m : 

a) Seção de Pensões; 
b) Seção de Salário Família e Abono F u n e r a l ; 
c) Seção de Saque; 
d) Seção de Cadas t ro ; 

V — Divisão de Carte i ras , c o m : 
a, Seção de Carte i ras de Empréstimos Imobiliários; 
b) Seção de Contro le de Amortização; 
C) Seção de Engenhar i a ; 

V I — Divisão de Contabi l idade e Finanças, c o m : 
a) Seção de Contab i l i dade : 
b) Seção de Orçamento e Custos; 
c) Seção de Despesa; 
d) Seção de Rece i t a ; 

V I I — Divisão de Administração, c o m : 
a) Seção de Comunicações Admin i s t r a t i vas ; 
b> Seção de Administração de Pessoal ; 
c) Seção de Transpor tes ; 
d) Seção de At iv idades Aux i l ia res , com u m Setor de gráfica. 

SEÇÃO I I 

Da Superintendência 

A r t i g o 5.° — A C B P M será d i r i g i da por u m Super intendente , de l ivre 
nomeação do Governador , escolhido dentre inat ivos no posto de Coronel da P o 
lícia M i l i t a r do Estado de São P a u l o . 

Parágrafo único — O Super intendente será substituído, em seus i m 
pedimentos legais, pelo Chefe do Gab ine te da Superintendência, e n a vacância 
pelo Presidente do Conselho Consul t ivo , até a nomeação de novo Super intendente 

A r t i g o 6.° — A o Super intendente compete: 
I — representar a C B P M e m juízo ou fo ra dele; 

I I — d i r i g i r os t rabaihos d a autarquia , v isando seu desenvolvimento 
harmônico; 

I I I — decid ir sobre os processos de pensão e de empréstimos; 
I V — expedir ordens e instruções de serviço; 
V — autor izar despesas, nos l imites f ixados legalmente; 

V I — autor izar adiantamentos, n a fo rma d a legislação vigente; 
V I I — encaminhar o orçamento, zelar pe la sua execução e f i e l observân

c i a dos dispositivos legais que regulam a matéria; 
V I I I — encaminhar à apreciação do Secretário d a Segurança Pública, pro 

posta de fixação de Quadro de Pessoal da Au ta rqu i a , o qua l deverá 
ser submetido à aprovação do Governador ; 

I X — pra t i car todos os atos de administração de pessoal, inc lusive os 
de na tureza d isc ip l inar , n a f o rma da legislação e m v igor ; 

X — autor izar o processamento de licitações p a r a obrais, serviços e 
compras; 

X I — rever suas próprias decisões, de ofício ou em casos de recursos; 
X I I — encaminhar , devidamente instruídos, os processos destinados à m a 

nifestação do Conselho Consul t i vo ; 
X I I I — celebrar convênios e f i r m a r contratos; 
X I V — submeter à apreciação dos órgãos competentes os balancetes; m e n 

sais e o balanço anua l da C B P H ; 
X V — apresentar relatório anua l das atividades da A u t a r q u i a ; 

X V I — decid ir sobre casos omissos: 
X V I I — pra t i ca r quaisquer outrofe atos referentes à gestão admin i s t ra t i va 

d a C B P M ; 

Parágrafo único — O Super intendente poderá delegar atribuições a 
seus subordinados, de acordo com as necessidades dos serviços da A u t a r q u i a . 

Ar t i go 7 o — O Super intendente poderá par t i c ipar das reuniões do 
Conselho Consul t ivo , sem direito a voto. ressalvada a exceção disposta no pará
grafo único, do art igo 5.°, re la t ivo à vacância. 
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